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BOQUIM
ESTADO OE SERGIPE

, MUNICIPIO DE BOQUIM
DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO

Parecer DCI No 27812022

Boquim, 26 de Maio de 2022.

Aprecia-se, nesta oportunidade, os autos da lnexigibilidade no 1412022-PMB 
'

encaminhado pela comissão Permanente de Licitação de compras e serviços da

prefeitura Municipal de Boquim/sE, através comunicação lnterna no 15712022,

objetivando a Contratação de Ghirles da Silva Trindade, para a prestaçáo de serviços

de apresentação artística, para o tradicional festejo junino(ARRAIÁ DA FELIZCIDADE)

da Cidade de Boquim que ocorrerá no dia 24 a 26 de Junho de 2O22,solicitado através

da Secretaria Municipal de Educaçáo, Cultura, Esporte e Lazer.

| - Das Considerações lniciais

Registre-se que esta análise está fundamentada no inciso Vl do artigo 38 da

Lei n.o 8.666/93, advertindo que ficará sob a responsabilidade da Comissão Permanente

de Licitação de Compras e Serviços da Prefeitura Municipal de Boquim/SE receber,

examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos à contrataçáo direta,

conforme situação análoga prevista no artigo 6.0, inciso XVI da Lei de Licitações e

Contratos Administrativos. Acrescente-se que também ficará sob a responsabilidade da

citada Comissão a habilitação ou não da empresa a ser contratada.

Impende asseverar que não faz parte das atribuições do Controle lnterno a

análise acerca da conveniência e oportunidade da realização de qualquer ato de gestáo,

quer no seu aspecto econômico, quer no seu aspecto administrativo, já que são de

responsabilidade dos administradores públicos. Ao Departamento Municipal de Controle

lnterno incumbe à análise dos aspectos técnicos.

ll - Da Dotação Orçamentária

O Departamento Municipal de Controle lnterno ratifica a dotação orçamentária
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informada na SD - Solicitação de Despesa no 694412022 acostada aos autos.

No mais, recomendo que a secretaria solicitante verifique os dispositivos

constitucionais e legais que tratam do comprometimento do saldo orçamentário da

dotação especificada em função do cronograma de execuçáo para o exercício financeiro

atual, com base nas legislaçôes abaixo transcritas:

Constituição Federal de 1988:

Art. 167. São vedados:

t...r
ll - a rcalizaçeo de despesas ou a assunÇão de obrigaçÕes diretas que
excedam os créditos orÇamentários ou adicionais;

Lei Federal n" 4.320/1964:

Art. 59 - O empenho da despesa não poderá exceder o ltmite dos
créditos concedidos.

Lei Complementar n' 10í12000:

Art. 16-[..]
§ 1o Para os fins desta Lei Complementar, consldera-se:

| - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de
dotação específica e suficiente, ou que este.ia abrangida por crédito ^genérico, de forma que somadas todas as despesas da mesma
espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não
sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercícioi

tl

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, aloca como um dos princípios

basilares da Administraçáo Pública a PUBLICIDADE. Tal referência aponta para a

necessidade de que os atos administrativos sejam expostos, residindo na premissa dos

agentes públicos náo praticarem seu mrsÍer para satisfaçáo pessoal, mas sim tão

somente do interesse público. Nesse sentido, os ajustes efetivados pêla AdministraÇão,
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lll - Da Publicação
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fundamentados diretamente pela Lei no 8.666/93, prevê:

Art. 3e A licitação destina-se a garantir a observância do princÍpio constitucional
da isonomia, a seleÇão da proposta mais vantajosa para a administraÇão e a
promogão do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada
em estrita conformidade com os princÍpios básicos da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento
objêtivo e dos que lhes são corrêlatos dada ela Le

U I
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2010)

Sobre a publicação das compras efetuadas, deve-se ainda observar o que

dispôe o artigo 16 da Lei Federal no 8.666/93, a seguir transcrito:

Art. 16. Será dada publicidade, mensalmente, em órgão de divulgaçáo oficial ou
em quadro de avisos de amplo acesso público, à relaÇão de todas as compras
feitas pela Administração Direta ou lndireta, de maneira a clarificar a identificaÇão
do bem comprado, seu preço unitário, a quantidade adquirida, o nome do
vendedor e o valor total da operaçáo, podendo ser aglutinadas por itens as
compras feitas com dispensa e inexigibilidade de licitaçáo.

Atendendo as disposições da Legislação vigente informada, sem prejuízo de

outras que tragam maior publicidade dos atos administrativos, recomendamos a

publicação do extrato e íntegra do contrato do procedimento nos mais diversos meios

possÍveis de divulgação para fins de validade do ato, sem prejuízo do encaminhamento

das informaçôes ao Sistema de Gestão do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe -
SAGRES e ainda o atendimento do art. 3o da Resoluçáo TC no 298/2016.

lV - Da Base legal e recomendações

Vê-se que a sustêntaÉo da contratação direta via inexigibilidade de licitação

encontra respaldo no art. 25, lll, da LLCA, abaixo transcrito:

Att.25.
especial

E inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competiÉo, em

J

I

tl
$va

I



§tiêü'íhf;
ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE BOOUIM
DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO

lll - pera contrataÇáo de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou
através de êmpresáÍio exclusivo, desde que consagrado pela crítica
especializada ou pela opiniáo pública.

FN
DÉ,

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2ee 4edo art. 17 e no inciso lll e
seguintes do ad. 24, as situaçÕes de anexigibilidade referidas no art. 25
necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo
único do art. 8e desta Lei deveráo ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à
autoridade superior, para ratificaçáo e publicaÇão na imprensa oficial, no prazo
de 5 (cinco) dias, como condiÇáo pa? a eflcácia dos atos. (Redacão dada
pela Lei n" 11 .107, de 2005)
Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de
Íetardamento, previsto nêste artigo, será instruído, no que couber, com os
seguintes elementos:

l- caracterizaÇâo da situaÉo emergencial, calamitosa ou de grave e iminente
risco à segurança pública que justifique a dispensa, quando for o

R o dada e i n" 13.500 de 20caso;
ll - .azâo da escolha do fornecedor ou executante;

lll - lustificativa do preço. (grifei)

Em outro giro chamamos atenção que para a contrataçáo a secretaria

solicitante deverá observar o disposto no Art. 9o, lll , da Lei 8.666\93, abaixo transcrito:

Art.90 Não podêrá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execuçâo

de obra ou serviço e do fornecimento de bens a êles nêcessários:

7
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Com base no dispositivo legal frisamos que a contrataçáo deverá atender, em

especial, aos requisitos do supracitado artigo, bem como a habilitaçáo prevista nos art.

27 ao33 da Lei no 8.666/93.

Frise-se que a Secretaria Municipal solicitante realize a contrataÇão mediante

a apresentacáo de iustificativa de preço praticado pelo mercado. trazendo para o -
procedimento documentos (notas fiscais, contratos firmados e afins) que comprove o

preco a ser dispendido com a contrataçáo em tela. conforme preceitua o art. 26 da

LLCA, senão veiamos: I
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ambas do

festividades

ll - servidor ou dirigentê de Órgão ou entidade contratante ou responsável pela

licitaçáo.

Além disso, recomendamos que a Secretaria solicitante averigue as

disposições da Resolução TC no 280/20í 3 alterada pela Resolucão TC no 295/2016

Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, que trata da realização de

quando declarada situação de emergência/calamidade e quando da

inadimplência com servidores pÚblico, a seguir transcrito:

Resoluçâo TC n' 295/2016:

Art. 10 Os arts. 1o, 2o, 3o e 7o da passam a vigorar com a seguinte redaÇão:
"Art. 1" Fica vedada a Íealizaçâo de eventos festivos, quando da decretação do
estâdo de calamidade pública ou em caso de inadimplência com os servidores
públicos.

§1". A hipótese de inadimplência com os servidores públicos restará configurada
sempre que, a partir do quinto dia útil após o vencimento, êstiver pendente o
pagamento de quaisquer direitos ou benefÍcios remuneratórios de servidores
públicos do quadro ativo ou inativo, tais como salário e décimo terceiro, sem
prejuízo de outras nomenclaturas constantes no ato normativo que a estabeleça.

§2o. Considerar-se-á inadimplente, ainda, o ente que deixar de repassar à
previdência social, no pÍazo e na forma legal, as contribuiÇÕes devidas em razáo
de seus servidores. "

"Art. 2" Nas satuaçÕes que caracterizem estado de emergência para o municipio,
o Poder Executivo Municipal deve atentar para os princípios da moralidade, da
razoabilidade, da legalidade e da economicidade, em virtude de fatores
agravantes e preponderantes, que podem causar impacto sob a ótica da
coletividade."

"Art. 3" (...)

§1" Na rêalizaçâo dos eventos festivos, o Município deverá contratar,
preferencialmente, os artistas sergipanos, objetivando incentivar a disseminação
da cultura do Estado.

§2o É irrelevante para o enquadramento nâ hipótese do caput o nome conferido
à festividade."

'Art.70. A não apresentaçâo da documentação no prazo fixado no artigo 50 desta
Resolução ou a nâo obsêrvância à vedaçáo para os casos de inadimplência com
servidores implicará na rejeição das contas relativas ao período, sem preJuízo da
aplicação de multa correspondente a 5070 (cinquenta por cento) do valor máximo
estabelecido no aft.223 do Regimento lntemo desta Corte de Contas na primeira
ocorrência, elevando-se ao valor máximo ali disposto na eventual reiteraÉo da
infraçáo."

taria solicitante deverá apênas prossequir com oAdemais que a Sec re
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feito após a verifica o e comprovaÇão nos autos de saldo suficiente quê suporte

toda a despesl qln cpnsonância com os dispositivos transcritos no paráqrafo

anterior e comBlepe4tarmente os Lei no 8.666/93 a sequir citados:

Art. 7s As licitaçÕes para a execução de obras e para a prestação de
serviÇos obedeceráo ao disposto neste artigo e, em particular, à
seguirte seqüência:

§ 2s As obras e os serviços somente poderáo ser licitados
quando:

lll- houvêr previsão de recuÉos orçamentários que assegurem o
pagamento das obrigaÇôes decorrentes de obras ou serviços a serem
executadas no exercício financeiro em curso, de acordo com o
respectivo cronograma.

Art. 14. Nenhuma comDra será feita sem a adequada ca?cleÍizaçâo
de seu objeto e indicação dos Íecursos orçamentários para seu
pagamento, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade de quem
lhe tiver dado causa. (griÍei)

V - Do Trâmite do Procedimento Licitatório

.Nodia26deMaiode2022aComissãoPermanentedeLicitaçÕesda..

Prefeitura Municipal de Boquim. Encaminha em processo contendo em apenso:

. Calendário de eventos do munícipio para o ano 2022' fls'00000í a

000004;

. Portaria no 377 t2021 que designa servidores para compor a comissão

de Eventos Co Munícipio' f1s.000005 a 000006;

. Proposta Comercial no valor total de R$ 20'000,00, com duração de

apresentação de 02 horas, o valor da proposta inclui custo com cachê

deR$13.000,00'transladoR$2'300,00,hospedagemealimentação

R$3.000,00 e figurino R$ 1'700,00'fls'000007;

. Release,biografia e contatos, fls 000008 a 000011 ;

. Folder's de eventos realizados, f|s 000012 a 000013;

6
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. Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual,fls.000014 a

000014;

. Comprovante de inscrição e situação cadastral, f1s.000015;

. Documento pessoal f|s.000016;

r Notas fiscais de eventos realizados,fls.00OOí7 a 000019;

. Declaração de lnexistência de vinculo com o poder Público Municipal,

f|s.000020;

. Declaração de lnexistência de fatos impeditivos,fls.OO0021;

r Declaração de lnexistência de empregos de menores, fls.000022 a

000023;

r Certidão negativa de débitos relativos aos tributos e a dívida ativa do

Município,f|s.000024;

. Alvarádefuncionamento,fls.000025;

. Certidão negativa de falência e concordata,fls.000026 a 000027;

r Certidões negativas de débitos perante as fazendas federal, estadual e

municipal, FGTS e Trabalhista, f1s.000028 a 000032;

o Justificativa da secretaria solicitante, fls. 000033;

. Demonstrativo da despesa orçamentária, fls.000034;

. Solicitação de despesa n' 694412022, fls.000035 a 000036;

o Portaria n" 00112022 da comissáo de permanente de licitações,

f|s.000037;

o Resolução no 298 TCE\SE,fls.000038 a 000041 ;

. Justificativa de lnexigibilidade de licitação elaborada pela

CPL,fls.000042 a 000044;

o Minuta do contrato,fls.000045 a 000047;

. Comunicação interna n" 15312022 encaminhando a procuradoria Geral

do Município, para análise e emissão de parecer jurídico, f|s.000048;

. Parecer Jurídico no 30812022 opinando pela pertinência juridica do

procedimento e minuta do termo contratual, emitado pelo procurador

Geral do Municipio Marcelo de Jesus Santos,fls.00004g a 000057;

. Comunicado interno no 15712022 encaminhando o processo a
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Controladoria Geral do Município para análise e emissão de parecer, as

f|s.000058

Dos autos depreende-se que constam as peÇas necessárias para início do

procedimento, recomendamos a como sendo imprescindível para a formalização do

termo contratual, ademais recomendamos a:

o Observância das normas de vigilância sanitária estabelecidas pelos

poderes públicos Federal, Estadual e Municipal, que dispÕe sobre .-,

medidas de restrição e enfrentamento ao novo corona vírus(COVID-

19),principalmente no que diz respeito a realização de eventos;

o Manutenção das mesmas condições de habilitação jurÍdico-fiscal

durante todo o procedimento, conforme art. 55, Xlll da LLCA.

. Autenticar toda documentaçáo em cópia (cartório ou "confere com

Original");

o Revisão geral do processo para colher assinaturas que porventura

esteja faltante;

o Atentar-se as orientações expressas no parecer jurídico;

. Ato Constitutivo da empresa.

Vl - Da Fiscalização e Controle

Além de observadas as cláusulas editalícias que tratam das obrigaçoes e

fiscalização contratual, chamamos a atenção para a figura do fiscal e qestor contratual,

estes responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e possível aplicação de

sançÕes, conforme o teor do art. 67 da LLCA a seguir transcrito:

6
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Art.67. A execuçáo do contrato deverá ser acompanhada e

Íiscelizada por um representante da Administraçâo especialmente
designado, permitida a contrataçáo de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de inÍormaçÕes pertinentes a essa atribuição.

§ 1e O representante da Administração anotará em registro prÓprio

todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
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determinando o quê for necessário à regularizaÇáo das faltas ou

defeitos observados.
§ 2e As decisões e providências que ultrapassaÍem a
compêtência do reprêsentantê deverão seÍ solicitadas a seus
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes. (grifei)

Dessa forma para fins de subsidiar a execuçáo contratual pela secretaria

solicitante deverão conter em todos os procedimentos os seguintes documentos os quais

encaminhamos como modelo: "Planilha de Acompanhamento Contratual" (ANEXO l),

documento este, sem prejuízos de outros, essenciais à aprovaçáo por este órgão de

controle quando da solicitaçâo da liquidação da despesa.

Ademais orientamos, que caberá ao secretário da respectiva pasta ou o

fiscal do contrato, atestar as notas fiscais bem como estes serão responsáveis

pelo acompanhamento e controle das atividades, bem como a fiscalização

contratual, e elaboração do relatório circunstanciado das atividades

desenvolvidas, ressalta-se que estes deverâo serem designados mediante
portaria de gestor e fiscal do contrato.

Vll - Da Conclusão

Ante o exposto, opina o Departamento Municipar de controre rnterno
favoravelmente ao prosseguimento do feito, desde que observadas as recomendações
encimadas, devendo os autos do processo ser encaminhado à Autoridade superior para
decidir sobre a contratação, ou não, da referida empresa.

E o entendimento, salvo melhor juízo.
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